
Ministério Público do Estado do Tocantins

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

ATO Nº 037/201 6
Republicado por erro material

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 1 7, V, ‘n’, 2, da Lei Complementar Estadual n.º
51 , de 02 de janeiro de 2008, “ad referendum” do Conselho Superior
do Ministério Público,

RESOLVE :

Art. 1 º PUBLICAR, na forma do Anexo Único deste Ato, a
l ista de antiguidade dos Membros do Ministério Público do Estado do
Tocantins, situação até 22 de abri l de 201 6.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de abri l de 201 6.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

Anexo Único ao Ato n° 037/201 6
LISTA DE ANTIGUIDADE DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - Situação: 22 de abril de 201 6
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

2 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Chefe de Gabinete da PGJ

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procurador de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO TOCANTINS

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1 , Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-21 8 / Palmas-TO

Telefone: (63) 321 6-7600

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

JOÃO RODRIGUES FILHO
Corregedor-Geral

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHAES
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO
Membro - Corregedor-Geral do MPE

ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro
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JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ATO Nº 045/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 1 7, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51 , de
02 de janeiro de 2008;

Considerando os serviços de dedetização que serão
realizados nas dependências do prédio sede da Procuradoria-Geral
de Justiça em Palmas - TO;

Considerando que, durante a realização dos serviços de
dedetização, a propagação dos produtos químicos a serem uti l izados
poderá ocasionar risco à saúde dos integrantes da Instituição e
demais usuários,

RESOLVE:

Art. 1 ° FIXAR o horário de expediente na sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas – TO, no dia 1 0 de junho
de 201 6, das 8h30min às 1 2h30min.

Art. 2° FICA preservado o funcionamento dos serviços
essenciais e sem prejuízo das manifestações em processos de réu
preso, audiências e serviços considerados urgentes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 41 5/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação à servidora NÚBIA
LOPES DE OLIVEIRA GUEDES, Técnico Ministerial , Especial idade:
Assistência Administrativa, Matrícula n° 1 3691 6, na Sede das
Promotorias de Justiça de Porto Nacional/TO, a partir de 06 de junho
de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 41 6/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 02 de janeiro de 2008, e considerando a
deliberação do Colégio de Procuradores de Justiça na 1 01 ª Sessão
Ordinária, real izada no dia 06 de junho de 201 6,

RESOLVE:

Art. 1 ° DESIGNAR os Membros abaixo relacionados
como Suplente dos Coordenadores dos Centros de Apoio
Operacional – CAOP's, conforme a seguir:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 41 7/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a Promotora de Justiça Substituta
LUMA GOMIDES DE SOUZA para atuar na Sessão Plenária do
Tribunal do Júri da Comarca de Natividade, no dia 23 de junho de
201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 7 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 41 8/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 º DESIGNAR a Promotora de Justiça Substituta
LUMA GOMIDES DE SOUZA para atuar nas audiências da
Promotoria de Justiça de Natividade, nos dias 20 e 21 de junho de
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em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº
003/2009/CPJ, de 1 5 de dezembro de 2009, do Colégio de
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1 º ADMITIR REINALDO QUINTINO DA FONSECA
como prestador de serviço voluntário no Ministério Público do Estado
do Tocantins, na Promotoria de Justiça de Colmeia, nos seguintes
dias da semana: de segunda a sexta-feira, no período de 04/11 /201 5
a 04/11 /201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 423/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar nº 51 , de 2 de janeiro de 2008, e considerando a
anuência do Promotor de Justiça Carlos Gagossian Júnior;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação provisória à servidora
POLYANA SALES DA SILVA, Analista Ministerial – Ciências
Jurídicas, matrícula n° 89308, na 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi,
a partir de 1 3 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 424/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
1 7, I I I , “i”, e 1 31 , § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008, Ato nº 11 /201 0, Ato nº 039/2008 e Resolução nº 30
do CNMP,

R E S O L V E :

Art. 1 º INDICAR ao Senhor Procurador da República
Regional Eleitoral, para fins de designação, o Promotor de Justiça
abaixo relacionado, que atuará perante a Justiça Eleitoral, no período
(biênio) especificado:

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 425/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 7 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 41 9/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação ao servidor CLEIDIMAR
GOMES DE OLIVEIRA, Motorista Profissional, Matrícula n° 1 3711 6,
na Sede das Promotorias de Justiça de Araguaína/TO, a partir de 07
de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 420/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação ao servidor CAIQUE
SILVA FALCÃO COSTA, Analista Ministerial - Especial idade Ciências
Jurídicas, matrícula n° 1 3681 6, na 3ª Promotoria de Justiça de
Guaraí/TO, a partir de 07 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 421 /201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação à servidora GRAZIELLE
DE FÁTIMA ROSA, Analista Ministerial – Especial idade Ciências
Jurídicas, matrícula n° 1 3721 6, na 2ª Promotoria de Justiça de Pedro
Afonso/TO, a partir de 07 de junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 422/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008,
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Art. 1 º ESTABELECER, à servidora THAYANE DOS
REIS SILVA LEAL, matrícula nº 1 3741 6, lotação Originária na
Promotoria de Justiça de Araguaçu e lotação Provisória na 1 0ª
Procuradoria de Justiça, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de
201 6.

Art. 2º REVOGA-SE a Portaria 41 3/201 6 e demais
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 429/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, usando de suas atribuições legais e tendo em vista
o disposto no art. 51 da Lei 8.666 de 21 .01 .1 993,

RESOLVE:

Art. 1 º Instituir Comissão Permanente de Licitação, tendo
como função básica instruir, receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às l icitações e ao
cadastramento de licitantes, de acordo com os poderes/atribuições
conferidos pelas Leis nº 8.666/93 e 1 0.520/02 e suas modificações
complementares e/ou posteriores.

Art. 2º Designar para compor a Comissão Permanente
de Licitação, sob a presidência do primeiro, os servidores abaixo
relacionados:

I – Membros:
Ricardo Azevedo Rocha - Presidente
Anelize Dalcin Miotto Corrêa
Elizangela Rodrigues Ribeiro
Jailson Pinheiro da Silva
João da Silva Macedo
Natanry Helena de Souza Bastos
Renato Alves do Couto

I I – Suplentes:
Ceir Oliveira Neto
Hamilton Farias Lima Júnior

Art. 3º O Presidente será substituído na sua ausência e
impedimentos pelos servidores Elizangela Rodrigues Ribeiro ou
Renato Alves do Couto.

Parágrafo único. Os membros suplentes atuarão sempre
que verificados impedimentos de quaisquer dos membros titulares,
mediante registro em ata.

Art. 4º Ficam designados os servidores Elizangela
Rodrigues Ribeiro, Natanry Helena de Souza Bastos, Renato Alves
do Couto e Ricardo Azevedo Rocha para exercerem a função de
PREGOEIROS, podendo elaborar editais nos termos da Lei nº
1 0.520, de 1 7/07/2002 e Lei nº 8.666 de 21 /06/1 993, na modalidade
de licitação denominada Pregão.

Parágrafo único. A equipe de apoio no Pregão é a
mesma da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 435/201 5.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

Art. 1 ° ESTABELECER lotação ao servidor WELSON
FRANCK LUSTOSA BARROS, Oficial de Dil igências, matrícula n°
1 3811 6, na sede das Promotorias de Justiça de Gurupi/TO, a partir
desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 426/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1 ° ESTABELECER lotação ao servidor MÁRCIO
LEON BURMANN VARANDA, Motorista Profissional, matrícula n°
1 3791 6, na sede das Promotorias de Justiça de Paraíso do
Tocantins/TO, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 427/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1 7, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar no 51 , de 2 de
janeiro de 2008, e considerando o disposto na Lei n° 2.580, de 03 de
maio de 201 2, e no Ato n° 052/201 2, de 06 de junho de 201 2,
publicado no Diário Oficial n° 3.647, em 1 2 de junho de 201 2, que
tornou público o Resultado Final e Homologação do Concurso
Público, objeto do Edital nº 01 /201 2, de 04 de abri l de 201 2, para
provimento de vagas nos cargos efetivos de nível médio e superior,
considerando, ainda, a Portaria nº 385/201 4 que prorrogou a
validade do aludido Concurso Público;

RESOLVE :

Art. 1 º NOMEAR, em caráter efetivo, DIEGO GOMES
CARVALHO NARDES para provimento do cargo de Técnico
Ministerial , Especial idade: Assistência Administrativa, 31 º CAD.
RESERVA, Regional de Palmas/TO, com enquadramento no padrão
inicial da primeira classe salarial do respectivo cargo.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 428/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 02 de janeiro de 2008, e pela Lei nº
2.580, de 03 de maio de 201 2, com respectivas alterações, que
tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxil iares
de Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins,

RESOLVE:
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paternidade formulado pelo Promotor de Justiça SIDNEY FIORI
JÚNIOR, pelo prazo de mais 1 5 (quinze) dias, a partir de 7 de junho
de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 201 6.0701 .00286
ASSUNTO: Dispensa de Licitação objetivando a locação de imóvel
para abrigar a Promotoria de Justiça de Aurora-TO.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.

DESPACHO Nº 256/201 6 – Na forma do artigo 1 7, inciso
IX, alínea “b”, item 04 e alínea “c”, item 01 , da Lei Complementar nº
51 , de 02 de janeiro de 2008 e em atendimento aos requisitos
constantes no artigo 26 da Lei n° 8.666/93, em consonância com o
Parecer Administrativo nº 75/201 6, às fls. 52/58, emitido pela
Assessoria Especial Jurídica deste Órgão, RATIFICO a dispensa de
licitação para locação de imóvel para abrigar a Promotoria de Justiça
de Aurora-TO, por meio do locador Sr. Enilson de Almeida Martins,
durante 1 2 meses, com fulcro no inciso X do artigo 24 da Lei n°
8.666/93, bem como AUTORIZO a lavra definitiva do correspondente
instrumento contratual e determino o encaminhamento dos presentes
autos à Diretoria-Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: RAFAEL PINTO ALAMY

DESPACHO Nº 257/201 6 – Considerando as
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do art.
1 7, inciso V, alínea “h”, item 1 , da Lei Complementar nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008 e Ato nº 068/201 4, o pedido formulado pelo Promotor
de Justiça RAFAEL PINTO ALAMY, para conceder-lhe 01 (um) dia de
folga, a ser usufruído no dia 30 de junho de 201 6, em compensação
aos dias 04 e 05/06/201 6, os quais permaneceu de plantão nos
termos do Ato n° 68/201 4.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 201 6.0701 .001 89
ASSUNTO: Procedimento l icitatório objetivando a contratação de
agente de integração para operacionalizar o programa de estágio do
Ministério Público do Estado do Tocantins.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.

DESPACHO Nº 258/201 6 – Na forma do artigo 1 7, inciso
IX, alínea “c”, item 1 , da Lei Complementar n° 51 , de 02 de janeiro de
2008; devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da
Lei nº 8.666/93 e na Lei n° 1 0.520/02, bem como no Ato PGJ n°
021 /201 6 e, considerando as manifestações favoráveis constantes
no Parecer Administrativo n° 072/201 6, às fls. 1 03/1 07, exarado pela
Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer Técnico n° 037/201 6, às
fls. 1 1 2/11 4, emitido pela Controladoria Interna, ambas desta
Instituição, AUTORIZO a abertura de procedimento l icitatório
objetivando a contratação de agente de integração para
operacionalizar o programa de estágio do Ministério Público do
Estado do Tocantins, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo

PORTARIA Nº 430/201 6

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008 e
considerando o processo de remoção de servidores no âmbito deste
Ministério Público,

RESOLVE:

Art. 1 º REMOVER o servidor HUGO DANIEL SOARES
DE SOUZA, Analista Ministerial – Especial idade: Ciências Jurídicas,
matrícula nº 1 2721 4, da 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí – TO
para a 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína – TO, a partir de 1 3 de
junho de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 008/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

APOSTILAR as Portarias n° 365/201 6, n° 41 0/201 6, n°
411 /201 6, n° 41 2/201 6 e n° 41 3/201 6;

ONDE SE LÊ: “ THAYANE DOS REIS SILVA”

LEIA-SE: “ THAYANE DOS REIS SILVA LEAL”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 009/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

APOSTILAR a Portaria n° 406/201 6, de 06 de junho de
201 6;

ONDE SE LÊ: “ Autos n° 5000584-71 .201 2.827.2702”

LEIA-SE: “ Autos n° 5000584-71 .201 2.827.2705”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Prorrogação de Licença Paternidade
INTERESSADO: SIDNEY FIORI JÚNIOR

DESPACHO Nº 255/201 6 – nos termos do art. 1 7, inc. V,
alínea “h”, item 5, da Lei Complementar Estadual nº 51 , de 02 de
janeiro de 2008; do art. 7º, inciso XIX, da Constituição Federal de
1 988; do artigo 52, inciso IV; da Lei nº 8.625, de 1 2 de fevereiro
1 993; Lei nº 11 .770, de 9 de setembro 2008; e Ato nº 044/201 6, de 6
de junho de 201 6, DEFIRO o pedido de prorrogação de licença
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aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

MENOR PREÇO GLOBAL.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

AUTOS: 201 4.0701 .00569
ASSUNTO: Prorrogação do prazo e alteração do contrato n°
031 /201 5, referente à contratação de empresa especial izada na
prestação de serviços de vigi lância armada – 2° Termo Aditivo.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins e a empresa Ipanema Segurança Ltda.

DESPACHO Nº 259/201 6 – Na forma do artigo 1 7, inciso
IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de
2008, considerando a manifestação favorável constante do Parecer
Administrativo nº 77/201 6, datado de 08 de junho de 201 6, às fls.
1 81 2/1 81 7, da Assessoria Especial Jurídica desta Instituição, com
fundamento no art. 57, inciso I I , bem como no art. 65, inciso I , alínea
“b”, c/c § 1 °, da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do
contrato n° 031 /201 5, celebrado entre a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Ipanema Segurança
Ltda referente à prestação de serviços de vigi lância armada, por
mais 1 2 (doze) meses, a partir de 01 /07/201 6, bem como o
acréscimo de 01 (um) Posto de Vigi lância 44h diurno na Promotoria
de Justiça de Colmeia-TO, que somado ao acréscimo anterior,
corresponde a 8,72% (oito vírgula setenta e dois por cento) do valor
inicial atual izado do contrato. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do contrato originário e DEFIRO a lavratura definitiva do 2º
Termo Aditivo ao citado contrato. Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 09 de junho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011 /201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa SYSTECH SISTEMAS E
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.263.975/0001 -09, com sede na CCSW 05, Bloco B1 , loja
25/29/87/91 /95, Ed. Antares Center, Setor Sudoeste, Brasíl ia-DF,
CEP.: 70.680-550, neste ato, representada pelo Sr. Bruno Rodrigues
de Mattos, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
identidade RG nº 1 .630.389 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
801 .1 33.1 11 -68, residente e domici l iado em Brasíl ia-DF, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002,
do Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
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contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
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201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS
DE CONSUMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 89.237.911 /0001 -
40, com sede Rodovia Br-11 6, nº 7.350, Bairro Portal da Serra, Dois
Irmãos-RS, CEP.: 93.950-000, neste ato, representada pelo Sr.
Jaques Roberto Rosa da Silva, brasileiro, separado, portador da
Cédula de identidade RG nº 3050831 654 - SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº 594.746.530-20, residente e domici l iado em Caxias
do Sul - RS, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA
Bruno Rodrigues de Mattos

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 2/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
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g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
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de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA
Jaques Roberto Rosa da Silva
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -_________________ 2-________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 3/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa R. LEITE SILVA EIRELI-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 1 4.268.740/0001 -1 8, com sede Quadra 71 2 Sul,
Al. 01 , Lt. 09, Sl. 2B, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP.: 77.022-
424, neste ato, representada pelo Sr. Regirlan Leite Silva, brasileiro,
solteiro, empresário,portador da Cédula de identidade RG nº
509851 967 - SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 850.551 .1 53-00,
residente e domici l iado em Palmas-TO, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.
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aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

R. LEITE SILVA EIRELI-ME
Regirlan Leite Silva

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -________________ 2-____________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 4/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.602.789/0001 -01 , com sede Rodovia I lhéus-
Uruçuca, KM 3,5, S/nº, Galpão, Distrito Industrial , I lhéus-BA, CEP.:
45.658-335, neste ato, representada pelo Sr. José Pacheco de
Oliveira Júnior, brasileiro, separado judicialmente,
empresário,portador da Cédula de identidade RG nº 1 .745.693-27 -
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 240.11 5.505-82, residente e
domici l iado em Pituba – Salvador - Bahia, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
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ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
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XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

DATEN TECNOLOGIA LTDA
José Pacheco de Oliveira Júnior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-__________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 5/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);
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5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa COMPULIDER COMERCIAL LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.255.074/0001 -43, com sede
Quadra 305 Norte, Av. NS-05, Rua 32, s/n°, QI 33, Lt. 01 , Sl. 01 ,
Plano Diretor Norte, Palmas-TO, CEP.: 77.001 -372, neste ato,
representada pelo Sr. Helder Lourenço Borges, brasileiro, separado
judicialmente, empresário, portador da Cédula de identidade RG nº
632.81 6 - SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 011 .349.1 91 -31 ,
residente e domici l iado em Palmas-TO, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:
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de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

1 8 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

COMPULIDER COMERCIAL LTDA-ME
Helder Lourenço Borges

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -_________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 6/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa DAMASO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 1 0.278.886/0001 -93, com sede Rua
Augusto Clementino, nº 789-A, Jardim Atlântico, Belo Horizonte-MG,
CEP.: 31 .550-300, neste ato, representada pelo Sr. Diogo Augusto
Pfau Gouvêa, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de
identidade RG nº 11 .721 .099 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº
046.530.386-27, residente e domici l iado em Palmas-TO, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002,
do Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
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injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
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Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

DAMASO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Diogo Augusto Pfau Gouvêa

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-__________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 7/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
21 .997.1 55/0001 -1 4, com sede SAAN, Qd. 01 , nº 1 035, Parte “B”,
Zona Industrial , Brasíl ia-DF, CEP.: 70.632-1 00, neste ato,
representada pelo Srta. Marina Nova da Costa Mendes, brasileira,
solteira, nutricionista, portador da Cédula de identidade RG nº
2.11 7.81 9 - SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.399.241 -09,
residente e domici l iado em Brasíl ia-DF, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
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– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais

no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
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7.033, Parque Ouro Branco, Londrina-PR, CEP.: 86.046-1 40, neste
ato, representada pelo Sr. Jetro Leandro Fick, brasileiro, casado,
procurador, portador da Cédula de identidade RG nº 5.606.536-9 -
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 845.1 68.529-34, residente e
domici l iado em Londrina-PR, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº
7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993,
mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP
Marina Nova da Costa Mendes
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -_________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 8/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa MICROSENS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 78.1 26.950/0003-1 6, com sede Av. Dez de Dezembro, nº
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b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01 9/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes 5/6,
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em Palmas/TO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46, neste ato
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de outubro de 201 4,
publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de Outubro de 201 4,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 06.1 28.71 0/0001 -88, com sede Av. Miguel Suti l , nº
1 3.762, Bairro Cidade Verde, Cuiabá-MT, CEP.: 78.028-400, neste
ato, representada pelo Sr. Marcio Joel Santana da Costa, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de identidade RG nº
0445111 -2 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 328.1 56.891 -20,
residente e domici l iado em Cuiabá-MT, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

MICROSENS LTDA
Jetro Leandro Fick

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.
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dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
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conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - EPP
Marcio Joel Santana da Costa
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa INFOTEC MAGAZINE EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.586.1 49/0001 -08, com sede Av.
Osvaldo Aranha, nº 1 22, Sl. 02, Bairro Maria Goretti , Bento
Gonçalves-RS, CEP.: 95.700-000, neste ato, representada pelo Sr.
Jadson Charles Pawlowski, brasi leiro, solteiro, comerciante, portador
da Cédula de identidade RG nº 70800071 02 - SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº 01 5.558.520-76, residente e domici l iado em
Cuiabá-MT, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

27 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
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XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

INFOTEC MAGAZINE EIRELI-ME
Jadson Charles Pawlowski

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021 /201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa SSJM COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.079.464/0001 -96, com sede Rua Forte da Ribeira,
nº 300, Sl. 01 , Parque Industrial São Lourenço, São Paulo-SP, CEP.:
08.340-1 45, neste ato, representada pela Sra. Michelly Bonugli
Fel ippell i , brasi leira, divorciada, analista de licitação, portadora da
Cédula de identidade RG nº 41 .779.606-7 - SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 367.662.41 8-1 0, residente e domici l iada em São
Caetano-SP, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

l icitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

29 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
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anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

SSJM COMERCIAL LTDA
Michelly Bonugli Fel ippell i

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em

Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
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necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa RG COMERCIAL LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 1 3.1 07.789/0001 -26, com sede Quadra 606 Sul,
Av. LO-1 3, Lt. 23, Sl. 01 , Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP.:
77.022-054, neste ato, representada pela Sr. Elmo Lúcio da Silva
Norte, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da
Cédula de identidade RG nº 11 .661 .303 - SSP/MG, inscrito no
CPF/MF sob o nº 040.343.656-76, residente e domici l iado em
Palmas-TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
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VII I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;
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se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

ÓRGÃO GERENCIADOR

RG COMERCIAL LTDA-ME
Elmo Lúcio da Silva Norte

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa FENIX COMERCIAL LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.532.662/0001 -45, com sede na Quadra
205 Sul, Av. LO - 05, Lote 01 , Sala 01 , Plano Diretor Sul, Palmas-TO
CEP 77.01 5-260, neste ato, representada pelo Sr. Luiz Antônio José
da Silva Júnior, portador da Cédula de identidade RG nº 679495 -
SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 866.753.542-72, residente e
domici l iado em Palmas-TO, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº
7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993,
mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
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não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
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Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 034/201 5 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .000273, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em
meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

FENIX COMERCIAL LTDA - ME
Luiz Antônio José da Silva Júnior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 024/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5.0701 .000273, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 034/201 5.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes 5/6,
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em Palmas/TO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46, neste ato
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de outubro de 201 4,
publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de Outubro de 201 4,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa EXCLUSIVENET E LOCAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 1 8.568.554/0001 -55, com sede SCLN 406, Bloco “E”,
Subsolo, Loja 44, Asa Norte, Brasíl ia-DF, CEP.: 77.01 5-260, neste
ato, representada pela Sr. Roberto Alves de Araujo, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 2.411 .920
– SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 747.91 9.741 -1 5, residente e
domici l iado em Palmas-TO, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº
7.892/201 3, dos ATOS PGJ nº 034/2008 e nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993,
mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/201 5.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
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proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
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de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, visando aquisições futuras,
destinados ao atendimento das necessidades da sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das Promotorias de
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I I do Edital do
Pregão Presencial nº 008/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 5.0701 .00381 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

MOBILIÁRIOS A SEREM ENTREGUES E MONTADOS NAS SEDES
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA REGIÃO

CENTRAL DO TOCANTINS

ITEM 01

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 22 de abri l de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

EXCLUSIVENET E LOCAÇÃO LTDA-ME
Roberto Alves de Araujo

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 5/0701 /00381 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 008/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 608 NM 20 de
outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.011 .479/0001 -85, com sede na
1 03 Sul, AV LO 01 Nº 84, CEP 7701 5-028, neste ato representada
pela Sra. Ana Orlinda de Souza Fleury Curado, portadora da Cédula
de identidade RG 644.804 2ª Via SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o
Nº 234.1 45.451 -87, residente e domici l iada na cidade de Palmas-
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7
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c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela
completa e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

I . Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital e na
presente Ata de Registro de Preços;

I I . Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

IV. Cumprir rigorosamente todas as especificações e exigências
contidas no Edital e seus Anexos;

V. Cumprir rigorosamente todas as obrigações dispostas no item 20
do Edital, no item 9 do Anexo I I - Termo de Referência e no Anexo
VI I I - Declaração de Garantia de Fornecedor.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de entrega e montagem do objeto desta l icitação será
de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
confirmação do recebimento em conformidade da Requisição de
Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado na forma da Lei nº
8.666/93.

MOBILIÁRIOS A SEREM ENTREGUES E MONTADOS NAS SEDES
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA REGIÃO

NORTE DO TOCANTINS

ITEM 02

MOBILIÁRIOS A SEREM ENTREGUES E MONTADOS NAS SEDES
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA REGIÃO

SUL DO TOCANTINS

ITEM 03

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;
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XII . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação;

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 25 de MAIO de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES LTDA
Ana Orlinda de Souza Fleury Curado
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA –
TÔNERES E ACESSÓRIOS,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .001 01 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011 /201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa Anderson Henrique da Silva Moraes
-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.437.839/0001 -1 7, com sede Rua
Major João Batista Franca, 1 701 - Parque Industrial - CEP 1 5.025-
41 0, São José do Rio Preto-SP, neste ato, representada pelo Sr

11 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as
condições de habil itação exigidas no edital de l icitação;

I I . Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

Anderson Henrique da Silva Moraes, portador da Cédula de
identidade RG 42.076.945-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
339.529.91 8-05, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/201 3, do
ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente
Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº
8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES E
ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça em Palmas e das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I I do Edital
do Pregão Presencial nº 011 /201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011 /201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 01 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS
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janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 2.1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 2.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será efetuado o depósito diretamente na
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da Nota Fiscal.

1 2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

1 2.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 2.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
Ata.

1 2.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nas condições do §
1 º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justificado por escrito e
previamente autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça (§ 2º, art.
57, Lei nº 8.666/93).

1 1 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
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4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em

nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

Anderson Henrique da Silva Moraes -ME
Anderson Henrique da Silva Moraes

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 027/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA –
TÔNERES E ACESSÓRIOS,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .001 01 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011 /201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa J.G EMPREENDIMENTO
COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
21 .488.843/0001 -59, Quadra 307 Norte, Alameda 07, Lote 45, Sala
03, Plano Diretor Norte Palmas -TO, neste ato, representada pelo Sr
Alan Moreira Sousa, portador da Cédula de identidade RG 383.535
SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 722.41 0.801 -44, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002,
Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica
da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES E
ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça em Palmas e das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I I do Edital
do Pregão Presencial nº 011 /201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011 /201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 01 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.
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Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 2.1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as
condições de habil itação exigidas no edital de l icitação;

I I . Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nas condições do §
1 º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justificado por escrito e
previamente autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça (§ 2º, art.
57, Lei nº 8.666/93).

1 1 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
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Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto Federal nº
7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores,
firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES E
ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça em Palmas e das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I I do Edital
do Pregão Presencial nº 011 /201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011 /201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 01 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

1 2.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será efetuado o depósito diretamente na
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da Nota Fiscal.

1 2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

1 2.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 2.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
Ata.

1 2.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

J.G EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI-ME
Alan Moreira Sousa

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 028/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA –
TÔNERES E ACESSÓRIOS,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .001 01 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011 /201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa LUCIANO ARAUJO VIEIRA DA SILVA
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 1 4.030.71 8/0001 -35, Rua 1 3, QD.
C4, LT1 7, nº 1 7, Jardim Aureny IV, CEP 77.270-000 Palmas-TO,
neste ato, representada pelo Sr Luciano Araujo Vieira da Silva,
portador da Cédula de identidade RG 51 75560 SSP/GO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 727.798.371 -87,e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
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de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nas condições do §
1 º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justificado por escrito e
previamente autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça (§ 2º, art.
57, Lei nº 8.666/93).

1 1 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as
condições de habil itação exigidas no edital de l icitação;

I I . Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
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signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

LUCIANO ARAUJO VIEIRA DA SILVA - ME
Luciano Araujo Vieira da Silva

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 029/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA –
TÔNERES E ACESSÓRIOS,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .001 01 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011 /201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes 5/6,
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em Palmas/TO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46, neste ato
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de
Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de Outubro de
201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de Outubro de 201 4,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa MEU MICRO COMERCIO ATACADISTA, IMP E EXP. DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.777.240/0001 -09, 1 04 SUL, RUA SE 01 , CONJ 02, LOTE 7, Nº
8, SALA 1 , CEP 77.020-01 4, neste ato, representada pelo Sr
Evander Rodrigues Gomes Junior, portador da Cédula de identidade
RG 943.258 SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 832.400.551 -04,e,
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7
de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente Ata de
Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de
1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES E
ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça em Palmas e das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I I do Edital
do Pregão Presencial nº 011 /201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011 /201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 01 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados

devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 2.1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 2.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será efetuado o depósito diretamente na
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da Nota Fiscal.

1 2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

1 2.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 2.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
Ata.

1 2.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
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VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as
condições de habil itação exigidas no edital de l icitação;

I I . Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nas condições do §
1 º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justificado por escrito e
previamente autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça (§ 2º, art.
57, Lei nº 8.666/93).

1 1 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;
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1 2.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 2.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
Ata.

1 2.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

MEU MICRO COMERCIO ATACADISTA, IMP E EXP.
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA- EPP

Evander Rodrigues Gomes Junior

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 030/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA –
TÔNERES E ACESSÓRIOS,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .001 01 , PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011 /201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.01 5.659/0001 -06,
Q. 1 04 Sul, Conj. 04, Lt. 05, Sala 01 , Plano Diretor Sul CEP 77.020-
020, neste ato, representada pelo Sr Renato da Silva Barreto Júnior,
portador da Cédula de identidade RG 3.024.007-7 2ª Via SSP-SE,
inscrito no CPF/MF sob o nº 003.256.695-62, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto
Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente,
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único
do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes
condições:

1 . DO OBJETO

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 2.1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 2.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será efetuado o depósito diretamente na
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da Nota Fiscal.

1 2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.
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de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as
condições de habil itação exigidas no edital de l icitação;

I I . Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data do recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nas condições do §
1 º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que justificado por escrito e
previamente autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça (§ 2º, art.
57, Lei nº 8.666/93).

1 1 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de Fornecedor

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES E
ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça em Palmas e das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I I do Edital
do Pregão Presencial nº 011 /201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011 /201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 01 , do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
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XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 2.1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 2.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será efetuado o depósito diretamente na
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da Nota Fiscal.

1 2.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

1 2.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 2.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
Ata.

1 2.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA
Renato da Silva Barreto Júnior

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
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4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

8. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços e assegurar-se do fiel
cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

b) Proporcionar todas as facil idades indispensáveis à boa execução
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o l ivre acesso de
representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA em
suas dependências, desde que devidamente identificados;

c) Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

e) Remanejar todos os extintores instalados nas Promotorias de
Justiça do interior do Estado para a sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, colocar extintor reserva de sua
propriedade, com carga dentro do prazo de validade e com mesmo
agente extintor, na mesma proporção do total retirado, até a
reposição dos extintores originais, bem como providenciar a
reposição dos mesmos assim que o serviço estiver concluído;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031 /201 6

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO DO TIPO: GÁS CARBÔNICO
(CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ
QUÍMICO SECO (PQS); SUPORTES DE
PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES
HIDROSTÁTICOS, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 6/0701 /001 48, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 009/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato – 1 608 de 20 de outubro
de 201 4, publicado no Diário Oficial 4.238 de 20 de Outubro de 201 4,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa EXTINCÊNDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01 .91 5.752/0001 -45, com sede
QUADRA 1 04 SUL, Rua SE 09, nº 26, Plano Diretor Sul, CEP:
77.020-024, Palmas-TO, neste ato, representada pela Sra. Adeilda
da Conceição Pereira, brasileira, solteira, empresária, portadora da
cédula de identidade nº. 450.070 2.ª Via SSP/TO e inscrito no
CPF/MF sob o nº 959.460.981 -87, residente e domici l iada em
Palmas-TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
do ATO PGJ nº 1 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DO TIPO: GÁS
CARBÔNICO (CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ QUÍMICO
SECO (PQS); SUPORTES DE PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES HIDROSTÁTICOS, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, das demais Promotorias de Justiça
da capital e das Promotorias de Justiça do interior, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 009/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6/0701 /001 48, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.
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proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 2.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

f) Acompanhar e fiscal izar o funcionamento dos equipamentos
durante o prazo de garantia através da Área de Manutenção e
Segurança;

g) A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.

1 0. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

1 0.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital de
l icitação;

b) Garantir a qualidade dos objetos l icitados comprometendo-se a
substituí-los, caso não atendam ao padrão de qualidade exigido ou
apresentem defeitos de fabricação;

c) Efetuar a entrega do material de acordo com a especificação e
demais condições estipuladas no Edital, Termo de Referência e na
“Nota de Empenho”;

d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, através da Área de Manutenção e Segurança, no telefone
(63) 321 6-7659, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibi l item o seu cumprimento;

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
improrrogáveis, após notificação formal, o(s) objeto(s) entregue(s),
que esteja(m) em desacordo com as especificações do Edital e seus
anexos, com a respectiva proposta, ou não aprovados pela Área de
Manutenção e Segurança, em parecer devidamente fundamentado,
ou ainda que apresentem vícios de qualidade e/ou danos em
decorrência do transporte.

f) Responsabil izar-se pelo transporte apropriado dos equipamentos,
assumindo a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação desta l icitação;

g) Entregar o objeto adjudicado no prazo e local designados no
Termo de Referência, acompanhado da Nota Fiscal com
especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado
neste Edital e na Nota de Empenho, endereço da Contratada com o
telefone do serviço de atendimento para eventual assistência técnica
durante o prazo de garantia;

h) O fornecedor estará obrigado, durante a vigência do prazo de
garantia, a substituir todas as peças que apresentarem defeitos. Os
materiais substitutos deverão ser novos e com características iguais
ou superiores aos solicitados;

i) Responsabil izar-se com exclusividade por todas as despesas
relativas a retirada e entrega do(s) material(s) substituídos;

j) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

k) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

l) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

m) Cumprir todas as demais obrigações dispostas no Edital e seus
anexos.

11 . DO FORNECIMENTO

11 .1 . O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 1 .2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº
8.666/1 993.

1 2. DAS PENALIDADES

1 2.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
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Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa EXTINTO – COM E RECARGA DE
EXTINTORES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
00.933.1 45/0001 -45, com sede na 1 04 Norte, Av. NS 04, nº 39,
Conjunto 03, LT 44, sala 01 , CEP 77.006-042, Palmas-TO neste ato
representada pelo Sr. Erivaldo da Silva Carneiro, portador da Cédula
de identidade RG 91 0.290 - SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº
11 8.571 .965-20, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DO TIPO: GÁS
CARBÔNICO (CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ QUÍMICO
SECO (PQS); SUPORTES DE PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES HIDROSTÁTICOS, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, das demais Promotorias de Justiça
da capital e das Promotorias de Justiça do interior, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 009/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6/0701 /001 48, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

XII I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

Extincêndio Equipamentos de Segurança Ltda-ME
Adeilda da Conceição Pereira
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 032/201 6

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO DO TIPO: GÁS CARBÔNICO
(CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ
QUÍMICO SECO (PQS); SUPORTES DE
PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES
HIDROSTÁTICOS, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 6/0701 /001 48, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 009/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

54 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

apresentem defeitos de fabricação;

c) Efetuar a entrega do material de acordo com a especificação e
demais condições estipuladas no Edital, Termo de Referência e na
“Nota de Empenho”;

d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, através da Área de Manutenção e Segurança, no telefone
(63) 321 6-7659, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibi l item o seu cumprimento;

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
improrrogáveis, após notificação formal, o(s) objeto(s) entregue(s),
que esteja(m) em desacordo com as especificações do Edital e seus
anexos, com a respectiva proposta, ou não aprovados pela Área de
Manutenção e Segurança, em parecer devidamente fundamentado,
ou ainda que apresentem vícios de qualidade e/ou danos em
decorrência do transporte.

f) Responsabil izar-se pelo transporte apropriado dos equipamentos,
assumindo a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação desta l icitação;

g) Entregar o objeto adjudicado no prazo e local designados no
Termo de Referência, acompanhado da Nota Fiscal com
especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado
neste Edital e na Nota de Empenho, endereço da Contratada com o
telefone do serviço de atendimento para eventual assistência técnica
durante o prazo de garantia;

h) O fornecedor estará obrigado, durante a vigência do prazo de
garantia, a substituir todas as peças que apresentarem defeitos. Os
materiais substitutos deverão ser novos e com características iguais
ou superiores aos solicitados;

i) Responsabil izar-se com exclusividade por todas as despesas
relativas a retirada e entrega do(s) material(s) substituídos;

j) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

k) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

l) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

m) Cumprir todas as demais obrigações dispostas no Edital e seus
anexos.

11 . DO FORNECIMENTO

11 .1 . O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 1 .2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº
8.666/1 993.

1 2. DAS PENALIDADES

1 2.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 2.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

8. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços e assegurar-se do fiel
cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

b) Proporcionar todas as facil idades indispensáveis à boa execução
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o l ivre acesso de
representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA em
suas dependências, desde que devidamente identificados;

c) Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

e) Remanejar todos os extintores instalados nas Promotorias de
Justiça do interior do Estado para a sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, colocar extintor reserva de sua
propriedade, com carga dentro do prazo de validade e com mesmo
agente extintor, na mesma proporção do total retirado, até a
reposição dos extintores originais, bem como providenciar a
reposição dos mesmos assim que o serviço estiver concluído;

f) Acompanhar e fiscal izar o funcionamento dos equipamentos
durante o prazo de garantia através da Área de Manutenção e
Segurança;

g) A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.

1 0. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

1 0.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital de
l icitação;

b) Garantir a qualidade dos objetos l icitados comprometendo-se a
substituí-los, caso não atendam ao padrão de qualidade exigido ou
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posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

EXTINTO – COM E RECARGA DE EXTINTORES LTDA-ME
Erivaldo da Silva Carneiro

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 033/201 6

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO DO TIPO: GÁS CARBÔNICO
(CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ
QUÍMICO SECO (PQS); SUPORTES DE
PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES
HIDROSTÁTICOS, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 6/0701 /001 48, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 009/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa TOCANTINS COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-ME , inscrita no CNPJ
sob o Nº 1 6.844.258/0001 -04, com sede na 701 Sul, AV LO 1 9 Conj
02, Lt 02, Sala 01 , Plano diretor Sul, Palmas-TO, neste ato
representada pelo Sr. Carlos Roberto de Oliveira Junior, portador da
Cédula de identidade RG 4.71 8.1 85- SSP/TO, inscrito no CPF/MF
sob o Nº 034.1 30.231 -79, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº
7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores,
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
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7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

8. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços e assegurar-se do fiel
cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

b) Proporcionar todas as facil idades indispensáveis à boa execução
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o l ivre acesso de
representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA em
suas dependências, desde que devidamente identificados;

c) Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

e) Remanejar todos os extintores instalados nas Promotorias de
Justiça do interior do Estado para a sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, colocar extintor reserva de sua
propriedade, com carga dentro do prazo de validade e com mesmo
agente extintor, na mesma proporção do total retirado, até a
reposição dos extintores originais, bem como providenciar a
reposição dos mesmos assim que o serviço estiver concluído;

f) Acompanhar e fiscal izar o funcionamento dos equipamentos
durante o prazo de garantia através da Área de Manutenção e
Segurança;

g) A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.

1 0. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

1 0.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital de
l icitação;

b) Garantir a qualidade dos objetos l icitados comprometendo-se a
substituí-los, caso não atendam ao padrão de qualidade exigido ou
apresentem defeitos de fabricação;

c) Efetuar a entrega do material de acordo com a especificação e
demais condições estipuladas no Edital, Termo de Referência e na
“Nota de Empenho”;

d) Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, através da Área de Manutenção e Segurança, no telefone
(63) 321 6-7659, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibi l item o seu cumprimento;

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
improrrogáveis, após notificação formal, o(s) objeto(s) entregue(s),
que esteja(m) em desacordo com as especificações do Edital e seus
anexos, com a respectiva proposta, ou não aprovados pela Área de
Manutenção e Segurança, em parecer devidamente fundamentado,
ou ainda que apresentem vícios de qualidade e/ou danos em
decorrência do transporte.

f) Responsabil izar-se pelo transporte apropriado dos equipamentos,
assumindo a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação desta l icitação;

g) Entregar o objeto adjudicado no prazo e local designados no

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DO TIPO: GÁS
CARBÔNICO (CO2), ÁGUA PRESSURIZADA (AP), PÓ QUÍMICO
SECO (PQS); SUPORTES DE PAREDE; MANGUEIRAS PARA
HIDRANTES (TIPO 2); E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECARGAS E TESTES HIDROSTÁTICOS, destinados ao
atendimento das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, das demais Promotorias de Justiça
da capital e das Promotorias de Justiça do interior, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 009/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/201 6 e seus
anexos, Processo Licitatório nº 201 6/0701 /001 48, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
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direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

VI I I . A inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis.

IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado.

X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l).

XI . Na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XI I . As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.

XI I I . O valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação.

XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV. A multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente.

XVI . As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações.

XVI I . As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente

Termo de Referência, acompanhado da Nota Fiscal com
especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado
neste Edital e na Nota de Empenho, endereço da Contratada com o
telefone do serviço de atendimento para eventual assistência técnica
durante o prazo de garantia;

h) O fornecedor estará obrigado, durante a vigência do prazo de
garantia, a substituir todas as peças que apresentarem defeitos. Os
materiais substitutos deverão ser novos e com características iguais
ou superiores aos solicitados;

i) Responsabil izar-se com exclusividade por todas as despesas
relativas a retirada e entrega do(s) material(s) substituídos;

j) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

k) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

l) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

m) Cumprir todas as demais obrigações dispostas no Edital e seus
anexos.

11 . DO FORNECIMENTO

11 .1 . O prazo de fornecimento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 1 .2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº
8.666/1 993.

1 2. DAS PENALIDADES

1 2.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 2.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I . Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis.

I I . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso.

I I I . Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação.

IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência.

V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

VI . Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VI I . Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
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SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.
Contratada: João Leonardo Resplandes de Freitas

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 030/201 6
Processo nº. : 201 6/0701 /00099
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: A.B. Teleinformática Comunicação LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
FECHADURAS ELETRÔNICAS, conforme descrito no Anexo I I –
Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 01 0/201 6,
Processo administrativo nº 201 6.0701 .00099, parte integrante do
presente instrumento.
VALOR TOTAL: CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 e 3.3.90.39
ASSINATURA: 1 9/05/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratada: Adeliane Ramos dos Santos

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 031 /201 6
Processo nº. : 201 5/0701 /00344
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: Della & Torre LTDA-ME.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL PARA ESTACIONAMENTO,
PLACAS EM ALUMÍNIO, PLACAS EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, PLACAS EM INOX ESCOVADO, PLACAS
INDICATIVAS EM PVC, LETRAS CAIXAS, ADESIVOS, IMPRESSÃO
COLORIDA EM LONA, FAIXAS, MASTROS, ENTRE OUTROS, com
o fim de atender as necessidades da Procuradoria Geral de Justiça
do Tocantins, conforme discriminação prevista no Anexo I I – do Edital
do Pregão Presencial Nº 022/1 5, Processo administrativo Nº
201 5.0701 .00204, parte integrante do presente instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$ 875,76 (oitocentos e setenta e
cinco reais e setenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ASSINATURA: 23/05/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira

Contratada: Jean Paulo Della Torre

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 032/201 6
Processo nº. : 201 6.0701 .00028
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: Coutin Escritório Distribuição e Comércio LTDA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PARA A FROTA DA PGJ, com o fim de atender as
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, conforme discriminação prevista no item 5, da Ata de
Registro de Preços nº 050/201 5, oriunda do Edital do Pregão
Eletrônico nº 031 /201 5, Processo administrativo Nº
201 5.0701 .00087, parte integrante do presente instrumento.

de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 01 de junho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

TOCANTINS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA-ME

Carlos Roberto de Oliveira Junior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -__________________ 2-___________________
Nome: Nome:
C.P.F. nº. C.P.F. nº.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 028/201 6
Processo nº. : 201 5/0701 /00291
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: Minart- Industria e Comercio de Móveis EIRELI - ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMAS DE
CADEIRAS, POLTRONAS E LONGARINAS, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS, visando prestações futuras, destinados ao atendimento
das necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça, das
Promotorias de Justiça da Capital e do Interior do Estado do
Tocantins, conforme discriminação prevista no item 1 , da Ata de
Registro de Preço nº 059/201 5, oriunda do Edital do Pregão
Presencial nº 036/201 5, Processo administrativo nº
201 5.0701 .000291 , parte integrante do presente instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$ 1 8.276,41 (dezoito mil
duzentos e setenta e seis Reais e quarenta e um centavos).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ASSINATURA: 1 6/05/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratada: Tiago Arruda Ferreira.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 029/201 6
Processo nº. : 201 5/0701 /001 86
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: DIVIPLACAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DIVISÓRIAS LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de
empresa especial izada no fornecimento de persianas com
instalações e demais materiais necessários para atendimento das
necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas
e Promotorias de Justiça da Capital e do Interior do Estado do
Tocantins, conforme discriminação prevista no Anexo I I do Edital do
Pregão Presencial Nº 020/201 5, Processo administrativo nº
201 5.0701 .001 86, parte integrante do presente instrumento.
VALOR TOTAL: CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$1 .71 2,84 (hum mil e
setecentos e doze reais e oitenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ASSINATURA: 1 9/05/201 6

DIRETORIA-GERAL
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PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico nº 034/201 5, Processo administrativo nº
201 5.0701 .00273, parte integrante do presente instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$ 1 07.345,00 (cento e sete mil
trezentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 02/06/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratada: Helder Lourenço Borges.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. : 022/2011
Processo nº. : 2011 /0701 /000202
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins
CONTRATADA: Gustavo Borges de Abreu.
OBJETO: Prorrogação do prazo da locação de imóvel urbano para
abrigar as Promotorias de Justiça da Comarca de Arapoema/TO.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo do Contrato 022/2011 , com
término previsto para 1 4.07.201 6, por mais 1 2 (doze) meses, a partir
de 1 5.07.201 6.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 01 /06/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratada : Gustavo Borges de Abreu.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. : 021 /201 0
Processo nº. : 201 0/0701 /00256
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins
CONTRATADO: Fábio Pereira Lima
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 021 /201 0, com
término previsto para 1 3.07.201 6, por mais 1 2 (doze) meses, a partir
de 1 4.07.201 6.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 01 /06/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratado: Fábio Pereira Lima

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. : 024/2009
Processo nº. : 2009/0701 /00333
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins
CONTRATADO: Maria Ribeiro de Sousa Neta.
OBJETO: Prorrogação do prazo da locação de imóvel urbano para
abrigar as Promotorias de Justiça da Comarca de Cristalândia/TO.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência de 1 2 (doze)
meses, contados a partir da data de 1 7/06/201 6.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 01 /06/201 6

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e
seis mil Reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 24/05/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira

Contratada: Marl icio de Natal Coutinho

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 033/201 6
Processo nº. : 201 6.0701 .00026
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: Belcar Veículos LTDA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PARA A FROTA DA PGJ, com o fim de atender as
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, conforme discriminação prevista no item 1 e 4, da Ata de
Registro de Preços nº 048/201 5, oriunda do Edital do Pregão
Eletrônico nº 031 /201 5, Processo administrativo Nº
201 5.0701 .00087, parte integrante do presente instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor de R$ 351 .650,00 (trezentos e cinquenta
e um mil, seiscentos e cinquenta Reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 24/05/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira

Contratada: Waldir Antonio Elias Costa

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 034/201 6
Processo nº. : 201 4/0701 /00577
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: Layout Móveis Para Escritório LTDA-EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS, com o fim de atender as necessidades da sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das Promotorias de
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, conforme
discriminação prevista no item 01 e 05 da Ata de Registro de Preços
nº 030/201 5, oriunda do Edital do Pregão Presencial nº 01 4/201 5,
Processo administrativo nº 201 4.0701 .00577, parte integrante do
presente instrumento.
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela
execução do objeto o valor total de R$ 1 6.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 201 6.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 1 0.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 03/06/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira.

Contratada: Genilson Saraiva de Goiáz.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. : 037/201 6
Processo nº. : 201 6.0701 .00265
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins.
CONTRATADA: COMPULIDER COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE
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Gurupi-TO
ASSUNTO (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de
direito público (9985)/ Serviços (1 0028)/ Saúde (1 0064)/ Hospitais e
Outras Unidades de Saúde (11 856).
FATO(S) EM APURAÇÃO: A não realização do exame “Teste do
Pezinho” aos recém-nascidos, através do SUS, no Município de
Gurupi.
REPRESENTANTE: De ofício.
REPRESENTADO(S): Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi-TO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Cidadania / Saúde Pública
LOCAL E DATA DA CONVERSÃO: Gurupi-TO, 07 de junho de 201 6.
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 06/06/201 6

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do Inquérito Civi l Público nº 033/201 6, a fim de que
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça
oficiante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 035/201 6
INVESTIGANTE: Drª Jussara Barreira Silva Amorim - 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Gurupi-TO
FUNDAMENTO: Artigos 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; 26,
inciso I , da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1 º, da Lei n.º 7.347/85; 61 , inciso I ,
da Lei Complementar Estadual n.º 051 /08; 2.º, Inciso I I I , §§ 6º e 7.º,
da Resolução n.º 23/2007, do CNMP e 4.º, §§ 3.º e 4.º Resolução n.º
003/2008, do CSMP/TO
DOCUMENTO DE ORIGEM: Notícia de Fato n.º 31 /201 6 – 9ª PJ
Gurupi-TO
ASSUNTO (CNMP): Direito da Criança e do Adolescente / Seção
Cível / Medidas de Proteção
FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar situação de risco e vulnerabil idade
do infante S. D. (01 ano e 1 0 meses), cuja genitora encontra-se
reclusa por tráfico de drogas, no Município de Gurupi/TO.
REPRESENTANTE: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi-
TO
REPRESENTADA: Iva Francisca Dias
ÁREA DE ATUAÇÃO: Normas Protetivas da Infância e Juventude
LOCAL E DATA DA CONVERSÃO: Gurupi-TO, 08 de junho de 201 6.
DATA PREVISTA PARA FINALIZAÇÃO: 08/06/201 7 (01 ano)

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 072/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 072/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Dano ao erário (1 001 2) e Enriquecimento ilícito (1 001 3).
Objeto: Possível irregularidade na forma de contratação dos serviços
do Escritório Bernardo Vidal Consultoria Ltda por parte da Prefeitura
de Monte Santo/TO, nos anos de 201 0 e 2011 .
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): 1 1 ª Procuradoria de Justiça.
Representado(a)(s): Ex-prefeito de Monte Santo/TO, Cleodson
Aparecido de Souza.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Procedimento Administrativo 28/2011 – 4ª

SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira
Contratada: Maria Ribeiro de Sousa Neta

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. : 01 0/2008
Processo nº. : 2008/0701 /000494
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins
CONTRATADO: Domingos Rosalo da Silva
OBJETO: Prorrogação do prazo da locação de imóvel urbano para
abrigar as Promotorias de Justiça da Comarca de Formoso do
Araguaia/TO.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência de 1 2 (doze)
meses, contados a partir da data de 20/06/201 6.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 01 /06/201 6
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira

Contratado: Domingos Rosalo da Silva

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA Nº. : 040/201 6.
FUNDAMENTOS: Arts. 9º, 1 0 e 11 , da Lei 8.429/92.
ORIGEM: Autos nº 201 6.3.29.09.0093
FATO(S) EM APURAÇÃO: Averiguar a existência de eventuais atos
de improbidade administrativa supostamente praticados pelos
investigados, tipificados nos artigos 9º, 1 0 e 11 da Lei 8.429/92,
consistente em supostas ilegal idades no recebimento de propina no
valor de R$ 600.000, 00 (seiscentos mil reais), cujo valor seria
destinado para pagamento de carti lha para educação no trânsito.
INVESTIGADO(S): José Eduardo Siqueira Campos e/ou
eventualmente outros Servidores Públicos.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas, 07 de junho de 201 6.

EDSON AZAMBUJA
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
transformação da Notícia de Fato nº 36/201 6, em Inquérito Civi l
Público nº 1 3/201 6, a fim de que qualquer interessado, durante a sua
tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente ao
Promotor de Justiça oficiante, visando a melhor apuração do(s)
fato(s) investigado(s).
PORTARIA N.º 24/201 6
INVESTIGANTE: 6.ª Promotoria de Justiça de Gurupi-TO
FUNDAMENTO: Artigos 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; 26,
inciso I , da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1 º, da Lei n.º 7.347/85; 61 , inciso I ,
da Lei Complementar Estadual n.º 051 /08; 2.º, Inciso I I I , §§ 6º e 7.º,
da Resolução n.º 23/2007, do CNMP e 4.º, §§ 3.º e 4.º Resolução n.º
003/2008, do CSMP.
DOCUMENTO DE ORIGEM: Notícia de Fato n.º 36/201 6 – 6ª PJ-

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
CAPITAL

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
GURUPI-TO

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
GURUPI

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
PARAÍSO - TO
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Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Município de Monte Santo/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.001 250/201 2-09/MPF.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 076/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 076/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Marianópolis/TO, tomando-se por
base os instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na
área da vigi lância e assistência à saúde.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Município de Marianópolis/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.001 226/201 2-61 /MPF.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 077/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 077/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Paraíso/TO, tomando-se por base os
instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na área da
vigi lância e assistência à saúde.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Município de Paraíso/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.001 287/201 2-29/MPF.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 078/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 078/201 6.

PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 28/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 073/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 073/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Abreulândia/TO, tomando-se por
base os instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na
área da vigi lância e assistência à saúde.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Município de Abreulândia/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.0011 64/201 2-MPF.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 074/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 074/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Divinópolis/TO, tomando-se por base
os instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na área
da vigi lância e assistência à saúde.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Município de Divinópolis/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.00011 6/201 4-44/MPF e
1 .36.000.0011 68/201 2-76/MPF .
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 075/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 075/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Monte Santo/TO, tomando-se por
base os instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na
área da vigi lância e assistência à saúde.
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EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 081 /201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 081 /201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Dano ao erário (1 001 2) e Enriquecimento ilícito (1 001 3).
Objeto: Apurar possíveis atos de improbidade administrativa por
parte do ex-prefeito de Marianópolis/TO, senhor José de Andrade
Pádua, levantados pela auditoria realizada na Prefeitura de
Marianópolis/TO, em março de 201 3.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): 4ª PJ/PSO/TO.
Representado(a)(s): Ex-prefeito de Marianópolis/TO, José de
Andrade Pádua.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Notícia de fato n° 023/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 31 /05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 082/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 082/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Dano ao erário (1 001 2) e Enriquecimento ilícito (1 001 3).
Objeto: Apurar acumulação ilegal de cargos públicos por parte do
servidor municipal de Paraíso, senhor Dourival Martins Santiago.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): Denúncia anônima via web/ouvidoria MPTO
0701 024372201 626.
Representado(a)(s): Dourival Martins Santiago.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Notícia de fato n° 026/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 03/06/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 083/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 083/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4).
Objeto: Apurar suposta sonegação de informações ao Presidente da
Câmara de Paraíso, por parte da servidora pública do município,
Renata Cristina Costa, presidente do CMDCA de Paraíso/TO.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): Câmara de Vereadores de Paraíso/TO.
Representado(a)(s): Renata Cristina Costa.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Hospitais e outras unidades de saúde (90011 3).
Objeto: Averiguação da não conformidade das ações de serviços da
atenção básica no Município de Pugmil/TO, tomando-se por base os
instrumentos de Controle uti l izados pela gestão estadual na área da
vigi lância e assistência à saúde.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): A coletividade.
Representado(a)(s): Pugmil/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: ICP N° 1 .36.000.001 253/201 2-34/MPF.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 30/05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 079/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 079/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4), Dano ao erário (1 001 2) e Enriquecimento ilícito (1 001 3).
Objeto: Apurar acumulação ilegal de cargos públicos pela Senhora
Klodnaide Araújo de Oliveira Nascimento.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): Luís Fernando Milhomem, ex-presidente da
Câmara de Vereadores de Paraíso/TO.
Representado(a)(s): Klodnaide Araújo de Oliveira Nascimento e
outros.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Procedimento Administrativo/NF n° 399/201 4.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 31 /05/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 080/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 080/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito
público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4).
Objeto: Apurar possível ato de improbidade por parte do Prefeito de
Monte Santo/TO consistente na uti l ização de ônibus do Programa
Caminho da Escola do FNDE – Chassi n° 9532E82w8DR32287, sem
o devido emplacamento.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): Klever Gonçalves Coelho.
Representado(a)(s): Prefeito de Monte Santo/TO, José Francisco
Ferreira Lima.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Notícia de fato n° 025/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 31 /05/201 6.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

63 Diário Oficial Eletrônico MP-TO ANO I - EDIÇÃO Nº 61 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 1 0 de junho de 201 6.

público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade
Administrativa (1 0011 ). Violação aos Princípios Administrativos
(1 001 4).
Objeto: Apurar suposta prática de supressão de
documento/prontuário médico do paciente Cainã Francisco Bezerra
dos Reis no Hospital Regional de Paraíso/TO.
Investigante: Maria Cotinha Bezerra Pereira, 4ª Promotora de Justiça
de Paraíso/TO
Representante(s): Cainã Francisco Bezerra dos Reis.
Representado(a)(s): Hospital Regional de Paraíso/TO.
Fundamentos: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal; artigo
25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal nº. 8.625/93; artigos
6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva.
Documento de Origem: Notícia de fato n° 01 9/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 03/06/201 6.

6º e 8º, §1 º, da Lei nº. 7.347/85; artigo62 da Lei Complementar
Estadual nº. 51 /08.
Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público.
Documento de Origem: Notícia de fato n° 024/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.
Local e data de instauração: Paraíso do Tocantins/TO, 03/06/201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 084/201 6 – 4ª PJ/PSO/TO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente inquérito civi l , a fim de que qualquer
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça oficiante, visando a
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
Portaria N°: 084/201 6.
Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ddf1604b - 4d8bdd5b - c1229ac9 - c118d76c


